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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

  

 O 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 185, quarta-feira, 13 de outubro de 2021. P á g i n a  | 3 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 
 

SUMÁRIO 
 
 

REITORIA ........................................................................................................................................ 4 
PROGEPE ......................................................................................................................................... 5 
DCC ................................................................................................................................................. 6 
CODAI ............................................................................................................................................. 6 
COGER/ UAST ................................................................................................................................. 6 
 

 
 

 
 
 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 185, quarta-feira, 13 de outubro de 2021.                              P á g i n a  | 4 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  
 

REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 882/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.023845/2021-49, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 
da Administração, do(a) servidor(a) MARCOS DANIEL NOGUEIRA 
MAIA, matrícula SIAPE nº 1029520, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, do(a) Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da 
UABJ para o(a) Diretoria Geral e Acadêmica da UABJ, a partir da data de 
emissão da portaria. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 884/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 deabril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.007983/2021-81, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa instaurada 
pela Portaria GR/UFRPE nº 409/2021, de 14/05/2021, publicada no 
Boletim de Serviço de Edição n° 87, de 14/05/2021, e reconduzida pelas 
Portarias GR/UFRPE nº 549/2021, de 23/06/2021, nº 604/2021, de 
14/07/2021, e n° 698/2021, de 16/08/2021, composta pelos servidores 
JAILSON SANTANA CARNEIRO, Matrícula SIAPE 1056259, e 
MARCELA CASSIA SOUSA DE MELO BENICIO FIGUEIREDO, 
Matrícula SIAPE 2022574, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar 
os fatos constantes no Processo acima mencionado. 
 
Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias 
para concluir a apuração dos fatos.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 885/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.011155/2020-58, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, instaurada 
pela Portaria GR/UFRPE n° 817/2020, de 23/09/2020, publicada no 
Boletim de Serviço de Edição nº 159, de 23/09/2020, e reconduzida pelas 
Portarias GR/UFRPE nº 922/2020, de 26/10/2020, nº 391/2021, de 
07/05/2021, nº 470/2021, de 07/06/2021, nº 570/2021, de 29/06/2021, nº 
632/2021, de 23/07/2021, nº 708/2021, de 17/08/2021, e nº 794/2021, de 
10/09/2021, composta pelos servidores GUSTAVO MIRANDA GUSMÃO, 
Matrícula SIAPE nº 2125125, e VONALDO FEITOSA DE SIQUEIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1569510, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 
apurar os fatos constantes no Processo acima mencionado. 
 
Art. 2º Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
concluir a apuração dos fatos.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 886/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.013782/2020-36, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa e 
Reconstituição de Processo, instaurada pela Portaria GR/UFRPE nº 
352/2021, de 28/04/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 
75, de 28/04/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE nº 473/2021, 
de 07/06/2021, nº 569/2021, de 29/06/2021, nº 629/2021, de 23/07/2021, nº 
710/2021, de 17/08/2021, e nº 801/2021, de 13/09/2021,composta pelos 
servidores CLÁUDIO TADEU CRISTINO, Matrícula SIAPE nº 2227150, 
e ISABELLA MARIA FRANÇA SEVERO DE ALMEIDA, Matrícula 
SIAPE nº 1960807, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os 
fatos constantes no Processo acima mencionado. 
 
Art. 2º Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
concluir a apuração dos fatos.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 888/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.024100/2021-05, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde - COREMU/UFRPE: 
 

Coordenador(a) Maria Raquel de Almeida 

Substituto(a) Eventual do(a) 
Coordenador(a) 

Nivan Antônio Alves da 
Silva 

Representante da PRPG 
Francisco de Assis Leite 

Souza 

Representante Administrativo do DMV Fabiano Séllos Costa 

Representante Administrativo do CBG Nivaldo de Azevedo Costa  

 
Art. 2º Em decorrência, revogar a Portaria nº 1.273/2019-GR, de 09 de 
outubro de 2019. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 889/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.023504/2021-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 
da Administração, do(a) servidor(a) ANTÔNIO FERNANDO CAMPOS, 
matrícula SIAPE nº 382990, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, do(a) Coordenação de Pós-Graduação em Recursos 
Pesqueiros e Aquicultura da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PGPA/PRPG) 
para o(a) Coordenação de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Inovação 
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PORTARIA GR/UFRPE Nº 890/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.023506/2021-62, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 
da Administração, do(a) servidor(a) JACKELINE DANTAS PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 383267, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, do(a) Coordenação de Pós-Graduação em Biociência 
Animal da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PGBA/PRPG) para o(a) 
Coordenação de Pós-Graduação do Mestrado Profissional em Matemática 
em Rede Nacional (PROFMAT/PRPG), a partir da data de publicação da 
portaria. 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

REITOR 
 

PROGEPE 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 967/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024009/2021
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulam
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo:
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 968/2021, DE 13 DE OUTUBRO
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada p
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo:
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Reitoria de Pós-Graduação 
(PPGDITM/PRPG), a partir da data de publicação da portaria. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 890/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 
da Administração, do(a) servidor(a) JACKELINE DANTAS PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 383267, ocupante do cargo de Assistente em 

Graduação em Biociência 
Graduação (PGBA/PRPG) para o(a) 

Graduação do Mestrado Profissional em Matemática 
em Rede Nacional (PROFMAT/PRPG), a partir da data de publicação da 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 967/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 

REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
designada pela Portaria nº 

GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
e 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024009/2021-81, 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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13 DE OUTUBRO DE 

REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
designada pela Portaria nº 

no Diário Oficial da União 
, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

23082.023856/2021-29, 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
conforme quadro abaixo: 
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MARIA ALVES 

DO 
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ASSISTENTE EM
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 
2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribu
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo:
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 
2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada p
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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UFAPE D 05 06 10/09/2021 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 969/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 

 
REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023854/2021-30, 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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UFAPE E 06 07 12/01/2021 

UFRPE Nº 970/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 

 
REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023804/2021-52, 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PREG D 05 06 13/09/2021 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
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DCC 
 
Portaria Nº 22/2021-DCC, de 11 de outubro de 2021  
 
A Diretora do Departamento de Ciências do Consumo da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco no uso de suas atribuições legais e conforme 
o que estabelece a Resolução Nº 262/2001/CEPE/UFRPE/Artigo 10  
 
RESOLVE:  
 
DESIGNAR as professoras Joseana Maria Saraiva, Michelle Cristina 
Rufino Maciel e Maria de Fátima Santiago, sob a presidência da primeira, 
para constituírem a Comissão para Seleção de Monitoria na disciplina: 
Gestão das Organizações de Consumo Coletivo Públicas ou Privada, da 
Área de Estado, Sociedade e Relações de Consumo do DCC/UFRPE.  
 

Profa. Vera Lúcia Arroxelas Galvão de Lima 
Diretora do DCC 

 

CODAI 
 
PORTARIA Nº. 051/2021-CODAI, de 13 de outubro de 2021 

 
A VICE-DIRETORA GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM 
AGOSTINHO IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no artigo 13 e inciso “V” do 
artigo 34 do Regimento Interno do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas 
da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 118/2019 do Conselho 
Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 
abaixo descritos para comporem a Comissão de Emissão de Orientação a 
Diretoria do Departamento de Ensino sobre o Processo 
23082.010106/2021-97 do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da 
UFRPE, REVOGANDO a Portaria nº 035/2021-CODAI, de 14 de julho de 
2021 publicada no Boletim de Serviço da UFRPE. 
 

Comissão de Emissão de Orientação a Diretoria do 
Departamento de Ensino sobre o Processo 

23082.010106/2021-97 

Carga-
horária 

Semanal 
Presidente Daniel Felipe Victor 

Martins 
SIAPE nº 
1819067 

03 horas 

Titular Carlos Eduardo Marques 
Thompson 

SIAPE nº 
1437386 

02 horas 

Titular Paulo Roberto Cisneiros 
Vieira 

SIAPE nº 
2432326 

02 horas 

 
Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de Extensão 
do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será de 30 dias a 
partir da data desta Portaria. 
 

LUANA GOMES CORDEIRO DE ARAÚJO 
VICE-DIRETORA GERAL DO CODAI 

 

COGER/ UAST 
 
PORTARIA nº 016/2021-COGER, de 19 de agosto de 2021. 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 
UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR, 
 
RESOLVE: 
 

Designar, os seguintes professores abaixo relacionados para constituírem de 
forma pro tempore, a partir da presente data, o COLEGIADO GERAL DE 
COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CGCD) DA UNIDADE ACADÊMICA 
DE SERRA TALHADA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO baseando-se na RESOLUÇÃO nº 260/2008 de 02 de 
setembro de 2008 do Conselho Universitário (CONSU). 
 
Marcelo Batista de Lima (SIAPE - 2241657) - Presidente; Ana Patrícia 
Souza de Lima (SIAPE - 2407131) - Eventual Substituta da Presidência; 
Curso de Bacharelado em Administração – Titular: Maria José da Silva 
Feitosa (SIAPE - 2021950); Suplente: Ana Paula da Silva Farias (SIAPE - 
1758324); Curso de Bacharelado em Agronomia – Titular: Monalisa Alves 
Diniz da Silva Camargo Pinto (SIAPE - 1693810); Suplente: Avaní 
Terezinha Gonçalves Torres (SIAPE - 1579213); Curso de Bacharelado em 
Ciências Biológicas – Titular: Diego de Souza Buarque (SIAPE - 
1257316); Suplente: Edgar Alberto do Espírito Santos Silva (SIAPE - 
2240730); Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas – Titular: 
Loraine Menêses dos Santos (SIAPE - 1544105); Suplente: Patrícia Ribeiro 
de Souza (SIAPE - 2516958); Curso de Bacharelado em Sistemas de 
Informação – Titular: Richarlysson Alves D’Emery (SIAPE - 2512031); 
Suplente: Héldon José Oliveira Albuquerque (SIAPE - 2358893); Curso de 
Bacharelado em Zootecnia – Titular: Ana Maria Duarte Cabral (SIAPE - 
2247682); Curso de Licenciatura em Letras – Titular: Larissa de Pinho 
Cavalcanti (SIAPE - 2235590); Suplente: Kleyton Ricardo Wanderley 
Pereira (SIAPE - 2000313). 

 
UAST/UFRPE, 19 de agosto de 2021. 

 
PORTARIA nº 017/2021-COGER, de 13 de outubro de 2021. 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 
UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  
 
RESOLVE: 
 
Designar, os seguintes professores abaixo relacionados para constituírem o 
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA UNIDADE 
ACADÊMICA DE SERRA TALHADA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO baseando-se na RESOLUÇÃO nº 260/2008 
do CONSU de 02 de setembro de 2008, RESOLUÇÃO nº 065/2011 do 
CEPE de 16 de fevereiro de 2011 e conforme Decisão Nº 9621/2021 de 06 
de outubro de 2021 do Colegiado de Coordenação Didática do Curso de 
Bacharelado em Ciências Biológicas da UAST/UFRPE. 

 
Eduardo Henrique da Silva Ramos (SIAPE – 2581579) – Presidente; 
Luciana Sandra Bastos (SIAPE – 1331726) – Eventual Substituta; Cássia 
Lima Silva Gusmão (SIAPE –1331726); Luciana de Matos Andrade 
(SIAPE –2512226); Diego de Souza Buarque (SIAPE –1257316); Daniel 
Portela Wanderley de Medeiros (SIAPE –1705569); Claudia Helena 
Cysneiros Matos de Oliveira (SIAPE –1566175); Carlos Romero Ferreira 
de Oliveira (SIAPE – 2519615); Valdeline Atanazio da Silva (SIAPE –
1670344). 

 
UAST/UFRPE, 13 de outubro de 2021.  
 
PORTARIA nº 018/2021-COGER, de 13 de outubro de 2021. 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 
UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  
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RESOLVE: 
 
Designar, os seguintes professores abaixo relacionados para constituírem a 
COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
ACADÊMICO (COAA) DO CURSO DE BACHARELADO EM 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA 
TALHADA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO baseando-se na RESOLUÇÃO nº 154/2001 do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco – UFRPE de 22 de maio de 2001 e conforme Decisão Nº 
9624/2021 de 06 de outubro de 2021 do Colegiado de Coordenação 
Didática do curso de Bacharelado em Ciências Biológicas da 
UAST/UFRPE.  
 
Luciana Sandra Bastos (SIAPE –1331726) –Eventual Substituta da 
Coordenação; Valdeline Atanazio da Silva (SIAPE –1670344) – Docente; 
André Laurênio de Melo (SIAPE – 3606232) – Docente.  
 
UAST/UFRPE, 13 de outubro de 2021. 
 
PORTARIA nº 019/2021-COGER, de 13 de outubro de 2021. 
 
O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 
UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  
 
RESOLVE: 
 
Designar, os seguintes professores abaixo relacionados para constituírem de 
forma pro tempore, a partir da presente data, o COLEGIADO GERAL DE 
COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CGCD) DA UNIDADE ACADÊMICA 
DE SERRA TALHADA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO baseando-se na RESOLUÇÃO nº 260/2008 de 02 de 
setembro de 2008 do Conselho Universitário (CONSU).  
 
Marcelo Batista de Lima (SIAPE - 2724152) - Presidente; Ana Patrícia 
Souza de Lima (SIAPE - 2407131) - Eventual Substituta da Presidência; 
Curso de Bacharelado em Administração – Titular: Maria José da Silva 
Feitosa (SIAPE - 2021950); Suplente: Ana Paula da Silva Farias (SIAPE - 
1758324); Curso de Bacharelado em Agronomia – Titular: Monalisa Alves 
Diniz da Silva Camargo Pinto (SIAPE - 1693810); Suplente: Avaní 
Terezinha Gonçalves Torres (SIAPE - 1579213); Curso de Bacharelado em 
Ciências Biológicas – Titular: Diego de Souza Buarque (SIAPE - 
1257316); Suplente: Edgar Alberto do Espírito Santos Silva (SIAPE - 
2240730); Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas – Titular: 
Loraine Menêses dos Santos (SIAPE - 1544105); Suplente: Patrícia Ribeiro 
de Souza (SIAPE - 2516958); Curso de Engenharia de Pesca –  Titular: 
Girlene Fábia Segundo Viana (SIAPE - 2279502); Curso de Bacharelado 
em Sistemas de Informação – Titular: Richarlysson Alves D’Emery (SIAPE 
- 2512031); Suplente: Héldon José Oliveira Albuquerque (SIAPE - 
2358893); Curso de Bacharelado em Zootecnia – Titular: Ana Maria Duarte 
Cabral (SIAPE - 2247682); Curso de Licenciatura em Letras – Titular: 
Larissa de Pinho Cavalcanti (SIAPE - 2235590); Suplente: Kleyton Ricardo 
Wanderley Pereira (SIAPE - 2000313). 

 
UAST/UFRPE, 13 de outubro de 2021.  

___________________________________________________ 
Coordenação Geral de Cursos de Graduação da UAST/UFRPE 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


